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PORTARIA Nº. 03/2012/CORREGEDORIA/TCM
A EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 20, Incisos V e IX, do 
Regimento Interno do Tribunal;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  Art.  4°,  da  Resolução  n°. 
10.329, de 10.05.2012:
RESOLVE:
Art.  1º.  Alterar  o  ANEXO  I  da  Resolução  n°.  10.329,  de 
10.05.2012.
Art.  2°.  Alterar  o  ANEXO  II  da  Resolução  n°.  10.329,  de 
10.05.2012, acrescentando à 6ª Controladoria o Município de 
Conceição do Araguaia.
Art. 3°. Os Anexos referidos nos Artigos 1° e 2° seguem na 
íntegra, como parte integrante deste ato.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-Pará, 29 de maio de 2012.
Conselheiro Cezar Colares – Corregedor

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº. 10.329/2012/TCM/PA
Conforme disposto no Art. 1°, I, da Resolução n°.10.329/2012, as 
prestações de contas dos órgãos sujeito à jurisdição ao TCM devem 
ser constituídas com os seguintes documentos:
I  –  Informação,  na  prestação  de  contas  do  1°  quadrimestre,  da 
composição  da  estrutura  da  administração  municipal,  dos  dados 
pessoais do Gestor e dos Ordenadores de Despesa, com indicação de 
seus  endereços  profissional  e  residencial,  número  dos  telefones  e 
endereço eletrônico, que deverão ser atualizados sempre que ocorrer 
alteração,  nos  quais  receberá  respostas,  solicitações,  notificações 
citações e outros expedientes;
II  – informação da mudança de Gestor  e  Ordenador de Despesa, 
sempre que ocorrer, com encaminhamento dos atos de exoneração, 
nomeação  ou  outros  que  forem  pertinentes,  bem  como,  com  a 
indicação dos dados disposto no precedente;
III  – informação, na prestação de contas do 1° quadrimestre, dos 
dados  pessoais  e  profissionais  do  contador  responsável  pela 
elaboração  dos  demonstrativos  contábeis  do  município,  com 
informação  de  seus  endereços  profissional  e  residencial,  com 
indicação  do  número  dos  telefones  e  endereço  eletrônico,  que 
deverão ser atualizados sempre que houver alteração;
IV  – no balanço geral, encaminhar documento de comprovação de 
remessa/recebimento pela Câmara Municipal da prestação de contas 
do exercício;
V  –  termo  de  conferência  de  caixa,  extratos  bancários,  com 
respectivas conciliações a serem encaminhados a cada prestação de 
contas quadrimestral, bem como, no balanço geral;
VI – termo de conferência de caixa, extratos bancários e respectivas 
conciliações, relativas ao mês de dezembro, que devem acompanhar 
o  primeiro  quadrimestre  do  exercício  subsequente,  inclusive,  para 
comprovação do saldo de caixa repassado;
VII  – termo de recebimento de saldo de  caixa  quando ocorrer  a 
mudança  de  ordenador  de  despesa,  que  deve  ser  enviado  no  1° 
quadrimestre  do  exercício  no  qual  teve  início  o  mandato  ou  no 
momento em que excepcionalmente a mudança ocorrer;
VIII – balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial 
e demonstração das variações patrimoniais (anexos XII, XIII, XIV e 
XV da Lei Federal nº. 4.320/64), a serem encaminhados no balanço 
geral;
IX – demais anexos da Lei nº 4.320/64 (I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, 
XVI e XVII), a serem encaminhados no balanço geral;
X – leis e decretos de abertura de créditos adicionais, que devem ser 
encaminhados nas prestações dos quadrimestres nos quais tenham 
ocorrido;

XI  – cópias de contratos de operações de crédito e respectivas leis 
autorizativas, se realizadas no exercício, a serem encaminhados no 
balanço geral;
XII  – norma que instituiu o órgão central  do sistema de controle  
interno do Poder Executivo e que regulamentou o seu funcionamento 
com  respectivo  Relatório  do  exercício,  a  serem  encaminhados  no 
balanço geral;
XIII  – lei  de criação dos Conselhos Municipais ao qual devem ser 
submetidas as prestações de contas para apreciação, acompanhada 
da indicação de todos os seus membros, de sua representatividade, 
qualificação civil e endereço;
XIV  –  quadro  demonstrativo  da  aplicação  em  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino – MDE, a ser encaminhado no balanço 
geral;
XV  –  quadro  demonstrativo  das  receitas  destinadas  e  despesas 
realizadas  pelo  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da 
Educação Básica e  de Valorização dos  Profissionais  da Educação – 
FUNDEB, a serem encaminhados no balanço geral;
XVI  –  quadro  demonstrativo  da  aplicação  nas  ações  e  serviços 
públicos de saúde, consoante com anexo da Instrução Normativa n°. 
001/2009, a ser encaminhado no balanço geral;
XVII  –  relação  dos  restos  a  pagar  inscritos  discriminando  os 
processados  e  não  processados,  os  pagos  e  os  cancelados  no 
exercício,  bem  como  os  inscritos  em  exercícios  anteriores  e 
processados  no  exercício,  aplicando-se  em  todos  os  casos  a 
identificação  da  classificação  funcional-programática,  a  ser 
encaminhado no balanço geral;
XVIII  – relação dos bens de natureza permanente, identificando os 
móveis, imóveis, industriais e semoventes, incorporados e baixados 
do patrimônio no período, a ser encaminhada no balanço geral, a ser 
encaminhado no balanço geral;
XIX  – declaração  da  dívida  ativa  inscrita,  cobrada  e  prescrita  no 
exercício, especificando os valores alusivos aos créditos de natureza 
tributária e não tributária, a ser encaminhado no balanço geral;
XX  –  comprovação  de  inscrição  dos  valores  de  dívida  ativa  não 
tributária, decorrentes de acórdãos exarados pelo TCM no respectivo 
período, a ser encaminhada no balanço geral;
XXI  –  demonstrativo  da  despesa  com  pessoal,  especificando  os 
respectivos  elementos  de  despesas  e  pagamentos  a  título  de 
obrigações patronais, identificando os relativos ao regime próprio e 
ao regime geral de previdência, a ser encaminhado no balanço geral;
XXII – relação de precatórios;
XXIII  – encaminhar no balanço geral, cópia da lei e da resolução, 
por  intermédio  das  quais  foram,  respectivamente,  fixadas  a 
remuneração e  diárias de prefeito,  vice-prefeito,  secretários  e dos 
vereadores, para o período, assim como, atos de reajuste, quando 
houver, acompanhados do protocolo do envio dos mesmos ao TCM 
para cadastramento;
XXIV – demonstrativo dos valores transferidos a título de duodécimo 
ao Poder Legislativo, identificando inclusive a base de cálculo, a ser 
encaminhado no balanço geral;
XXV – Os demonstrativos previstos nos incisos VII e IX deste Artigo 
serão consolidados incluindo todos os órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, as autarquias, fundações, empresas públicas dependentes 
e os fundos, conforme dispõe o Art. 51, §1°, da Lei Complementar 
n°. 101/2000, a serem encaminhados no balanço geral.
XXVI  –  cópia  do  índice  dos  documentos  encaminhados  por  meio 
eletrônico,  que  devem  constar  das  prestações  de  contas 
quadrimestrais e do balanço geral;
XXVII – cópia do documento que identifique da GFIP encaminhada à 
Receita  Federal  do  Brasil,  a  ser  apresentada  no balanço  geral  do 
exercício,  no  qual  conste  o  valor  recolhido  a  título  de  obrigações 
previdenciárias identificando a parcela referente aos servidores e à 
parte patronal.
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ANEXO II

RESOLUÇÃO Nº. 10.329/2012/TCM/PA
Conforme  autorização  estabelecida  no  Art.  3°,  da  Resolução  n°. 
10.329/2012,  fica  disposto  o  calendário  de  entrega  do  1° 
quadrimestre de 2012, à exceção do município de Belém, de acordo 
com a distribuição de municípios por Controladorias:

a) Até 20 de junho de 2012, para o Município de Belém:

Agência Distrital de 
Icoaraci

Escola Bosque Professor 
Eidorfe Moreira

SEFIM

Agência Distrital do 
Mosqueiro

FMAE SEGEP

Administração Regional do 
Outeiro

FUMBEL SEHAB

Auditoria Geral FUNPAPA SEJEL

Belemtur Guarda Municipal SEMAD

Câmara Municipal Gabinete do Vice-Prefeito SEMAJ

Chefia de Gabinete do 
Prefeito

IPAMB SEMMA

Cinbesa Ouvidoria Geral SEMEC

CODEM
Prefeitura Municipal 
(Contas de Governo)

SESAM

Comus SAAEB SESMA

CTEBEL SECOM SEURB

b) Até  21  junho  de  2012,  para  os  municípios  vinculados  a 
1ª Controladoria:

Abaetetuba Goianésia do Pará Santa Luzia do Pará

Abel Figueiredo Irituia São João do Araguaia

Ananindeua Itaituba São João da Ponta

Aurora do Pará Magalhães Barata Terra Santa

Cachoeira do Piriá Nova Esperança do Piriá Trairão

Colares Novo Repartimento Xinguara

Faro Salinópolis

c) Até  2  2   junho  de  2012  ,  para  os  municípios  vinculados  a 
2ª Controladoria:

Afuá Curralinho Ponta de Pedras

Anajás Gurupá Portel

Bagre Igarapé-Miri São Sebastião da Boa Vista

Barcarena Limoeiro do Ajuru Salvaterra

Breves Melgaço Santa Cruz do Arari

Cachoeira do Arari Moju Soure

Cametá Muaná

Chaves Oeiras do Pará

d) Até  2  5   junho  de  2012  ,  para  os  municípios  vinculados  a 
3ª Controladoria:

Alenquer Medicilândia Prainha

Almeirim Monte Alegre Rurópolis

Aveiro Novo Progresso Santarém

Belterra Óbidos Senador José Porfírio

Curuá Oriximiná Uruará

Jacareacanga Pacajá

Juruti Porto de Moz

e) Até  2  6   junho  de  2012  ,  para  os  municípios  vinculados  a 
4ª Controladoria:

Augusto Corrêa Maracanã Santarém-Novo

Bragança Marapanim São Domingos do Capim

Capanema Marituba São Francisco do Pará

Castanhal Nova Timboteua São João de Pirabas

Curuçá Peixe-Boi Terra Alta

Igarapé-Açu Primavera Tracuateua

Inhangapi Quatipuru Viseu

f) Até  2  7   junho  de  2012  ,  para  os  municípios  vinculados  a 
5ª Controladoria:

Acará Dom Eliseu Placas

Baião Eldorado do Carajás Rondon do Pará

Bom Jesus do Tocantins Itupiranga Tailândia

Breu Branco Jacundá Tomé-Açu

Bujaru Marabá Ulianópolis

Concórdia do Pará Mocajuba

Curionópolis Nova Ipixuna do Pará

g) Até  2  8   junho  de  2012  ,  para  os  municípios  vinculados  a 
6ª Controladoria:

Água Azul do Norte Palestina do Pará Santana do Araguaia

Bannach Parauapebas São Domingos do Araguaia

Brejo Grande do Araguaia Pau D'Arco São Geraldo do Araguaia

Conceição do Araguaia Piçarra Sapucaia

Cumaru do Norte Redenção do Pará Tucumã

Floresta do Araguaia Rio Maria

Ourilândia do Norte Santa Maria das Barreiras

h) Até  2  9   junho  de  2012  ,  para  os  municípios  vinculados  a 
7ª Controladoria:

Altamira Ipixuna do Pará São Caetano de Odivelas

Anapu Mãe do Rio São Félix do Xingu

Benevides Ourém São Miguel do Guamá

Bonito Paragominas Tucuruí

Brasil Novo Santa Barbara do Pará Vigia

Canaã dos Carajás Santa Izabel do Pará Vitória do Xingu

Capitão-Poço Santa Maria do Pará

Garrafão do Norte Santo Antônio do Tauá
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PAUTA DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 387353

O Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará comunica aos interessados que o Egrégio Plenário desta Corte 
julgará, na sessão a ser realizada no dia 05 de junho de 2012, às 9 
horas, em sua sede, os seguintes processos:

01) Processo nº 0040012007-00
Responsável : Cleostenes Farias do Vale
Origem: Prefeitura Municipal de Alenquer
Assunto: Prestação de Contas de 2007
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães

02) Processos nºs 1272162003-00 (200406052-00)
Responsável : Marlete Baraciol Sebem
Origem: Fundo Municipal de Educação de Trairão
Assunto: Prestação de Contas de 2003
Relator: Conselheiro Aloísio Chaves

03) Processos nºs 1062562007-00 (200817214-00)
Responsável: Manoel Ribeiro de Castro
Origem: Fundo Municipal de Educação de Uruará
Assunto: Prestação de Contas de 2007
Relator: Conselheiro Aloísio Chaves

04) Processos nºs 201105689-00 (1020012002-00)
Responsável: Manoel Soares da Costa
Origem: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia
Assunto:  Recurso  de  Reconsideração  interposto  contra  a 
decisão  da  Resolução  nº  9.965,  de  01.02.2011,  que  negou 
aprovação à Prestação de Contas de 2002
Relator: Conselheiro Daniel Lavareda

05) Processos nºs 201112141-00 (200007699-00)
Responsável: José Rodrigues dos Santos
Origem: Prefeitura Municipal de Uruará
Assunto:  Recurso de  Revisão interposto contra  a decisão da 
Resolução nº 10.036, de 28.04.2011, que negou aprovação à 
Prestação de contas de 2000 
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda

06) Processos nºs 200706773-00 (200403745-00)
Responsável: Edilson Paes Alves
Origem: Câmara Municipal de Marituba
Assunto:  Recurso de  Revisão interposto contra  a decisão do 
Acórdão nº  14.298,  de  23.02.2006,  prestação  de  contas  de 
2003
Relatora: Conselheira Rosa Hage

07) Processos nºs 201116371-00 (170022007-00)
Responsável: Wallailson José Guimarães Pereira
Origem: Câmara Municipal de Bragança
Assunto:  Recurso  de  Reconsideração  interposto  contra  a 
decisão  do  Acórdão  nº  21.222,  de  28.06.2011,  que  negou 
aprovação à Prestação de Contas de 2007
Relator: Conselheiro Daniel Lavareda

08) Processos nºs 201102070-00 (193982007-00)
Responsável: Ademir Jordão Faro
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Bujaru
Assunto:  Recurso de  Revisão interposto contra  a decisão do 
Acórdão nº 20.340/TCM, de 05.10.2010, prestação de contas 
de 2007
Relator: Conselheiro Aloísio Chaves

09) Processo nº 200914654-00
Responsável: João Maria Pimentel
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Colares
Assunto:  Recurso de  Revisão interposto contra  a decisão do 
Acórdão nº  14.493,  de  04.04.2006,  prestação  de  contas  de 
2002
Relator: Conselheiro Aloísio Chaves

10) Processos nºs 200811682-00 (0214312004-00)
Responsável: José Rodrigues Quaresma
Origem: Fundo Municipal Banco do Povo de Cametá
Assunto:  Recurso  de  Reconsideração  interposto  contra  a 
decisão  do  Acórdão  nº  15.619,  de  22.03.2007,  que  negou 
aprovação à prestação de contas de 2004
Relator: Conselheiro Daniel Lavareda

11) Processo nº 201004658-00
Responsável: Afonso Romildo Pimentel de Almeida
Origem: Clube Municipal de Ananindeua
Assunto:  Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  005/2006, 
celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento do Esporte e 
Lazer de Ananindeua
Relator: Conselheiro Daniel Lavareda

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, em 30 de maio de 2012.

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral
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